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PROJETO DE LEI   Nº 14.387  

Denomina “Inspetoria da Guarda Municipal e Canil GM
BAUDRY LEMOS BELINO” a base destinada a estas finalidades

situada na Av. José Gothard (Bairro Medeiros).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 28 de maio de 2024 o Plenário aprovou:

Art.  1º.  É denominada  “Inspetoria da Guarda Municipal e Canil

GM BAUDRY LEMOS BELINO” a base destinada a estas finalidades situada na Av. José

Gothard, no Bairro Medeiros, conforme assinalado no croqui integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e oito de maio de

dois mil e vinte e quatro (28/05/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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